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a coordenação Estadual do Programa de Hanseníase deverá consolidar os 
dados informados nas planilhas de todas UPdT credenciadas que dispen-
sam Talidomida para eritema nodoso hansênico e enviar trimestralmente 
ao MS, com cópia para o departamento Estadual de assistência farmacêu-
tica – dEaf/SESPa para ciência.
o departamento Estadual de assistência farmacêutica deverá consolidar 
os dados informados nas planilhas de todas as UPdT credenciadas que 
dispensam Talidomida para lúpus eritematoso, mieloma múltiplo e demais 
patologias e enviar trimestralmente para o MS.
a coordenação Estadual do Programa de Hanseníase, departamento Esta-
dual de assistência farmacêutica e Vigilância Sanitária Estadual deverão 
realizar treinamentos periódicos e permanentes, de maneira integrada e 
multidisciplinar todos os profissionais envolvidos com o medicamento Tali-
domida em nível regional.
as coordenações regionais do Programa de Hanseníase, assistência far-
macêutica regional e Vigilância Sanitária regional deverão capacitar de 
maneira integrada e multidisciplinar todos os profissionais envolvidos com 
o medicamento Talidomida nos municípios adstritos a regional de Saúde.
cabe ao centro regional (Programa de Hanseníase e assistência farma-
cêutica) fazer o consolidado mensal das informações (eritema nodoso han-
sênico) dos seus municípios e Unidades de referências Estaduais enviar a 
coordenação Estadual do Programa de Hanseníase
as UPdT e os prescritores do medicamento à base de Talidomida devem ser 
credenciados e cadastrados pela Vigilância Sanitária Municipal.
a Vigilância Sanitária Municipal deve enviar os dados de cadastramento e 
credenciamento para a Vigilância Sanitária Estadual, que avaliará os re-
quisitos para credenciamento, consolidará os dados informados e enviará 
à coordenação Estadual do Programa de Hanseníase e departamento de 
assistência farmacêutica. a lista das UPdT credenciadas balizará toda a 
distribuição do medicamento para o estado do Pará.
o credenciamento das unidades públicas dispensadoras possui validade de 
1 (um) ano e deve ser renovado após o término deste prazo.
Mensalmente, deverá ser informada toda e qualquer alteração de inclusão 
de nova UPdT e/ou exclusão em função término de vigência do documento.
as unidades públicas dispensadoras, inclusive as pertencentes à unidade 
hospitalar ou equivalente de assistência médica, devem ser credenciadas 
por meio do preenchimento do formulário para credenciamento de Unida-
des Públicas dispensadoras (anexo i da rdc nº 11/2011).
os prescritores devem ser cadastrados por meio do preenchimento do for-
mulário para cadastramento dos Prescritores de Talidomida (anexo ii da 
rdc nº 11/2011. Para realização do cadastramento, os prescritores devem 
apresentar original e cópia do registro no conselho regional de Medicina 
e dos demais documentos comprobatórios das informações inseridas no 
formulário para cadastramento dos Prescritores de Talidomida (anexo ii 
desta resolução), sendo que as cópias desses documentos devem perma-
necer anexadas a este.
os prescritores, obrigatoriamente, devem informar à autoridade sanitária 
competente qualquer alteração nos dados apresentados no momento do 
cadastramento.
cabe à Vigilância Sanitária Municipal, o envio de informações sobre o cre-
denciamento das UPd à coordenação Geral de assistência farmacêutica e 
Medicamentos Estratégicos – cGafME/daf/ScTiE/ MS. Ministério da Saú-
de, Esplanada dos Ministérios, bloco G, edifício Sede, 8º andar, Brasília-df, 
cEP: 70058-900 e para o e-mail talidomida. daf@saude.gov.br.
a dispensação de Talidomida obrigatoriamente será realizada em UPdT 
credenciada e com o cumprimento de todas as exigências contidas nas 
legislações vigentes.
É de suma importância que todos os profissionais de saúde envolvidos com 
a Talidomida tenham total conhecimento da rdc nº 11/2011 e PorTaria 
Nº 344/1998 e de todas suas exigências e implicações.
o prazo de envio das informações referentes à Vigilância Sanitária (Mu-
nicipal, regional e Estadual) é de 90 dias a contar da data de publicação 
desta Nota Técnica.
reiteramos que tais informações são essenciais e restritivas para a distri-
buição e dispensação do medicamento para os pacientes do estado do Pará.
ante o exposto, a distribuição da Talidomida pela coordenação Estadual do 
Programa de Hanseníase e departamento Estadual de assistência farma-
cêutica fica condicionada à atualização da lista das UPDT credenciadas e 
dos prescritores no Estado.
os departamentos envolvidos no nível central da SESPa estão à disposi-
ção para qualquer esclarecimento, por meio dos telefones e e-mail abaixo 
relacionados:
departamento Estadual de Vigilância Sanitária: (091) 4006-4830 – dvs@
sespa.pa.gov.br
coordenação Estadual do Programa de Hanseníase: (091) 4006-4831 - 
hanseniase.pa@gmail.com
departamento Estadual de assistência farmacêutica: (091) 4006-4280 - 
gestaoaf.deaf@gmail.com
Esta Nota Técnica entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a Nota Técnica nº.002/GaBiNE-
TE/SESPa de 11 de março de 2020.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário Estadual de Saúde Pública do Estado do Pará

aNeXo i

UNidadE fEdE-
raTiVa MUNicÍPio rEGioNal dE 

SaÚdE NoME UPdT cNES NoME do USU-
ário

SiGla aBrE-
Viada NoME coMPlETo NoME coMPlETo NoME coMPlETo NÚMEro coMPlETo 

SEM PoNTUaÇÃo NoME coMPlETo

Pa BElÉM
1 cENTro rEGio-

Nal dE
SaÚdE

cS Marco 7222222 JoSÉ TaVarES

Pa BElÉM 1 cENTro rEGio-
Nal dE SaÚdE cS Marco 7236598 Maria BaTiSTa

Pa BElÉM
1 cENTro rEGio-

Nal dE
SaÚdE

cS Marco 1659862 fErNaNda 
PadrÃo

NÚMEro carTÃo 
SUS

docUMENTo dE 
idENTificaÇÃo (rG) SEXo daTa dE NaS-

ciMENTo NoME da MÃE ENdErEÇo dE rESi-
dÊNcia

NÚMEro coMPlETo 
SEM PoNTUaÇÃo

NÚMEro coMPlETo 
SEM PoNTUaÇÃo

aBrEVia-
do

daTa coM-
PlETa

NoME coM-
PlETo ENdErEÇo coMPlETo

898653201263000 296258 M 12/12/1900 Maria TaVarES
rUa daS GraÇaS, 13, 

cENTro,
cEP. 70.000-000

898963265213600 9658663 f 01/03/1900 aParEcida 
BaTiSTa

aVENida PEdro NolaS-
co, S/N, JardiM oTaVio, 

cEP. 70.000-000

898000000000000 8754625 f 09/06/1900 GaBriEla 
PadrÃo

TraVESSa doiS, 298, 
aPT 56,

cidadE alTa, cEP. 
70.000-000

TElEfoNE daTa da diS-
PENSaÇÃo

QUaNTidadE 
diSPENSada loTE daTa dE 

ValidadE

NÚMEro da
NoTificaÇÃo da 

rEcEiTa dE
cid-10

TElEfoNE 
cElUlar oU 

fiXo

daTa coM-
PlETa

EM coMPriMi-
doS E SoMENTE 

NÚMEro

coNforME 
idENTificaÇÃo 

do ProdUTo
daTa coMPlETa

NÚMEro 
coMPlETo SEM 

PoNTUaÇÃo

cÓdiGo 
coNforME 

cid- 10
(91) 8888-8888 23/08/2014 30 13089652 30/06/2017 2365 a30
(91)9888-8888 05/09/2014 60 13089652 30/06/2017 3469 l930
(91) 9888-8888 02/11/2014 30 13089652 30/06/2017 6644 d464

daTa iNÍcio do
TraTaMENTo 

coM TalidoMida

NoME MÉdico(a) 
PrEScriTor(a) NÚMEro crM

NoME farMacÊUTi-
co(a)

rESPoNSáVEl PEla 
diSPENSaÇÃo

NÚMEro crf colunas1

daTa coMPlETa NoME coMPlETo
NÚMEro 

coMPlETo SEM 
PoNTUaÇÃo

NoME coMPlETo NÚMEro coMPlETo 
SEM PoNTUaÇÃo ModElo

23/08/2014 fraNciSco NETo 3660 aParEcida ViEira 6630 EXEMPlo

06/08/2014 MaNUEla alMEi-
da Prado 9952 lUiS alGUSTo PoNTES 1598 EXEMPlo

01/02/2014 fraNciSca 
lEaNdro 1322 carla lUciaNa 333 EXEMPlo

Os dados contidos nas linhas 3, 4 e 5 são fictícios.

aNeXo ii
GoVerNo do estado do ParÁ

secretaria estadUaL de saÚde PUBLica
dePartaMeNto estadUaL de assitÊNcia FarMacÊUtica

soLicitaÇÃo MeNsaL de MedicaMeNto de aQUisiÇÃo ceNtraLiZada PeLo MiNistÉrio da saÚde do 
coMPoNeNte estrateGico - taLidoMida

UNidade de saÚde/MUNiciPio:
LÚPUs – MÊs / aNo

N.º dE PaciENTE cid-10 QUaNTidadE / MÊS

MieLoMa – MÊs / aNo
N.º dE PaciENTE cid-10 QUaNTidadE / MÊS

doeNÇa eNXerto coNtra HosPedeiro – MÊs / aNo
N.º dE PaciENTE cid-10 QUaNTidadE / MÊS

sÍNdroMe MieLodisPLastica – MÊs / aNo
N.º dE PaciENTE cid-10 QUaNTidadE / MÊS

ÚLceras aFtÓides idioPÁticas eM PacieNtes Portadores de HiV/aids – MÊs / aNo
N.º dE PaciENTE cid-10 QUaNTidadE / MÊS

Protocolo: 667865


